CAMARA DOS DEPUTADOS

Recurso
(Do Senhor Alberto Fraga)

Recorre do indeferimento do requerimento n° 3361 d2008.

Senhor Presidente,

Venho perante Vossa Exceléncia, com base no a#,. I1do Regimento Interno da Camara dos
Deputados — RICDRECORRER da Vossa decisdo que indeferiu a apensacdo daNPEB08 a PEC 151, nos
termos dos fundamentos que, doravante, passa ad®pe

S8o os seguintes pressupostos contidos no o4&t.caput do RICD, no ponto que interesse ao
deslinde da presente questéo:

Art. 142, Estando em curso duas ou mais proposidéesesma espécie, que regulem matéria idéntica
ou correlata, é licito promover sua tramitacdo aotg, mediante requerimento de qualquer Comissdoepuitado
ao Presidente da Camara, observando-se que:

| - do despacho do Presidente cabera recurso Rlenéario, no prazo de cinco sessdes contado de sua
publicacao;

“Art. 139. A distribuicdo de matéria as ComissOesa steita por
despacho do Presidente, dentro em duas sessdess depoecebida na
Mesa, observadas as seguintes normas:

| - antes da distribuicdo, o Presidente mandaraifi@r se existe
proposigdo em tramite que trate de matéria analogaonexa; em caso
afirmativo, far4 a distribuicdo por dependéncia,tefeninando a sua
apensacédo, apés ser numerada, aplicando-se a lepdieque prescreve
0 paragrafo Unico do art. 142.

Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposigaemesma espécie,
que regulem matéria idéntica ou correlata, é licipgpomover sua
tramitagdo conjunta, mediante requerimento de quetgComisséo ou
Deputado ao Presidente da Camara, observando-se que

| - do despacho do Presidente cabera recurso paRdemario, no prazo
de cinco sessfes contado de sua publicacdo;”

O primeiro pressuposto, que é o datéria da mesma espécjeesta preenchido, pois ambas séo
Propostas de Emendas a Constituicao;

O segundopressuposto também esté preenchido, pois a matiwia idénticamas é correlata uma
vez que a correlacdo se da quando o assunto égueeti A pertinéncia se da uma vez que o requetaréeiem
claro que a apensacéo deve-se ao fato de queCal®E trata do sistema de seguranca publica enagder de um
capitulo especifico sobre o sistema penitencidmmuindo a carreira dos agentes penitenciariogtolespecifico
da PEC 308.

Assim, estd mais do que evidente que, com a dedid@, o indeferimento do requerimento afronta a
previsdo expressa do Regimento Interno da Camar®edputados.

Pelo exposto, o Recorrente requer, o seu provingelmPlenario desta Casa, em ordem a restabelecer
a tramita¢éo conjunta entre as referidos proposicde

Sala das Sessodes, em de 2008.

Deputado Alberto Fraga
DEM/DF



